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1. Relatório



O Projeto de Lei nº 028/2009 de autoria do Chefe do Executivo busca alterar a Lei n.º 1.687, de 29 de dezembro de 1997, que “regulamenta o Serviço de Transporte Coletivo Urbano de Unaí” com o intuito de dispor sobre o transporte ilegal de passageiros.

Recebido em 7 de maio de 2009 foi distribuído à Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, em 11 de maio de 2009, com a nomeação do Vereador Tadeu que prolatou parecer pela constitucionalidade da matéria e obteve a aprovação da respectiva comissão por unanimidade.  



Distribuído à Comissão de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais em 22 de maio de 2009, autodesignei-me  Relator e recebi o encargo em 25 de maio de 2009, passando a relatar no fiel cumprimento do meu dever regimental. 

2. Fundamentação

A análise desta Comissão Permanente é albergada no disposto regimental da alínea “g” e “h” do inciso III do artigo 102 da Resolução 195, de 25 de novembro de 1.992, conforme abaixo descrito: 

“Art. 102. A competência de cada Comissão Permanente  decorre da matéria compreendida em sua denominação,  incumbindo, especificamente:

(...) 

III - Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais:

(...)

g) sistema de transporte público  coletivo   de

 passageiros, tráfego e trânsito;

h) exploração, direta ou mediante concessão, de serviço

 público de transporte e seu regime jurídico;

”



O transporte de passageiros,  no âmbito do Município de Unaí,  é matéria de interesse local e encontra abrigo constitucional para a discussão dos nobres Pares do Poder Legislativo. Assim, cabe-nos relatar sobre o Projeto de Lei 28/2009, que está fundamento nos seguintes argumentos do Nobre Autor: 

“ Sobre o mérito da proposta, é inegável que o transporte ilegal de passageiros é uma realidade na maioria das municipalidades brasileiras, concorrendo, irregularmente, com as empresas concessionárias e permissionárias do serviço público de transporte de passageiros, em lamentável menoscabo ao princípio do equilíbrio dos contratos e à estabilidade financeira dessas empresas, ensejando, por outro lado, risco à própria qualidade do serviço e, o mais grave, à segurança dos usuários.” 

Para este relator não existe dúvida sobre a importância da matéria em pauta e sobre a supremacia do Município e desta Casa de Leis para regulamentar o assunto, conforme se depreende da Lei Orgânica em seu artigo 172 que se transcrito abaixo: 

“ Art. 172. A concessão de serviço público de

 transporte coletivo, estação rodoviária e de táxi dependerá de lei

 específica da Câmara Municipal e será revista de três em três

 anos, mediante contrato homologado pelo Poder Legislativo.

” 

Atualmente, o assunto encontra-se disposto na Lei Municipal 1.687, de 29 de dezembro de 1997,  que regulamenta o serviço de transporte coletivo. Vê-se que de 1997 até a presente data não houve necessidade/oportunidade/conveniência de ser criar um sistema restritivo e punitivo formal para reger o transporte de passageiros por particulares, talvez, por que na maioria das vezes, esse transporte é prestado de forma tímida e imperceptível, muitas vezes na forma de carona solidária ou outros motivos sociais comuns como a viagem de família ou de amigos. 

Ocorre que, na visão deste relator, com o maior respeito ao Nobre Autor, aos concessionários/permissionários de serviço de transporte e demais simpatizantes das medidas propostas, vejo com muita ressalva a presente proposição, uma vez que o sistema de fiscalização das medidas será de jurisdição da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, importante órgão da Administração Direta Municipal por demais  assoberbado com  tantas atribuições e responsabilidades para proceder tamanho encargo, isto porque, é por demais difícil provar o que é transporte ilegal de passageiros no momento de uma autuação, vez que pode se tratar de inúmeras hipóteses de transporte, o transporte  solidário, por exemplo. 

O Transporte Solidário é o revezamento de veículos entre motoristas particulares que pode contribuir para melhoria da qualidade do ar, pois pode ajudar a reduzir a emissão de poluentes atmosféricos por parte dos veículos automotores, especialmente os ônibus e que é incentivado nas cidades progressistas. 

Só para se ter uma idéia, nas cidades grandes como  São Paulo a ocupação média dos veículos é de 1,5 pessoas por automóvel. Em decorrência disso, verificamos imensos congestionamentos, aumento da poluição do ar, maior tempo de viagem da população que circula pela cidade e agravamento de problemas de saúde, como estresse.

A prática do transporte compartilhado - a carona - entre os colegas de trabalho, pessoal das escolas, bairros, pode diminuir o número dos veículos em circulação e conseqüentemente a poluição. Cite-se o exemplo do novo loteamento Santa Clara afastado do centro da cidade e pode ter moradores utilizando do transporte solidário para trabalhar, estudar, divertir-se  e tantas outras necessidades. 

Ora, se vivemos num momento em que os Governos sugerem o aumento da ocupação dos automóveis, através de revezamento de veículos, de maneira a otimizar o uso dos carros utilizando ao máximo sua capacidade, contribuindo com a diminuição de veículos nas ruas, o que significa uma economia de combustível, diminuição da demanda de vagas nos estacionamentos, diminuição de acidentes, oferecendo resultados favoráveis tanto no plano individual como no coletivo e produzindo sobretudo uma mudança de atitude em relação ao uso do automóvel, como podemos conceber medidas repressivas para o transporte comunitário obrigando o uso do transporte coletivo. 

Outro aspecto que leva este Relator a pensar é o fato de as tarifas praticadas  pelo transporte coletivo serem onerosas a ponto de inviabilizar o uso do transporte coletivo que poderia ser mais barato ou oferecer descontos para pessoas de baixa renda, mas, ao contrário têm pouca flexibilidade de horários, deixando, inclusive a ausência de serviços nos horários noturnos que só poderão ser satisfeitos por transporte privado solidário ou não. 

Diante de tantos argumentos, passo à conclusão sobre a oportunidade e conveniência da matéria. 

3. Conclusão

Em face do estudo apresentado, ponderando o valor social da matéria  e por força da nomeação que recebi em 25/5/2009, sou contrário ao Projeto de Lei nº 28/2009,  no mérito.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 1º de junho de 2009.



Unaí, 1º de junho de  2009;  65º da Instalação do Município.

VEREADOR PAULO ARARA 
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